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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que a LEI foi publicado(a) no saguão  

da Prefeitura Municipal de Alvinópolis. 
 

Alvinópolis/MG, 25 de setembro de 2025. 

 

Lei nº 2309 de 25 de setembro de 2025. 
 

 
“Dispõe sobre a ratificação das alterações promovidas no 

Contrato de Consórcio Público do CONSMEPI – Consórcio 

Intermunicipal Multissetorial do Médio Rio Piracicaba, e dá 

outras providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALVINÓPOLIS  

Faço saber que a Câmara Municipal de Alvinópolis aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Ficam integralmente ratificadas, para todos os fins de direito, as 

alterações promovidas no Protocolo de Intenções do CONSMEPI – Consórcio 

Intermunicipal Multissetorial do Médio Rio Piracicaba, convertido em Contrato de 

Consórcio Público, aprovadas por quórum qualificado da Assembleia Geral dos 

Municípios Consorciados, em sessão realizada no dia 05 de maio de 2023. 

 

Parágrafo único: As alterações ratificadas por esta Lei, constantes do Anexo 

Único, passam a integrar a redação consolidada do Contrato de Consórcio Público 

do CONSMEPI, adotando-se a nova versão sob a denominação de “Consolidação 

do Contrato de Consórcio do CONSMEPI – Consórcio Intermunicipal Multissetorial 

do Médio Rio Piracicaba”. 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Alvinópolis, 25 de setembro de 2025 

 

 

__________________________________ 
Lindouro Modesto Gomes 

Prefeito Municipal de Alvinópolis 
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